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Prefeitura Municipal de  
Novo Jardim publica: 

 
 
 
• Extrato do Aditivo Nº 002 ao Contrato Nº 001/2017 Processo 

Administrativo N° 001/2017 Contratada: J.R. Consultoria Juridica S/S 
Ltda - ME 



 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2017 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº002 AO CONTRATO Nº001/2017 
 

OBJETO: Aditivo de prazo na prestação de serviços de serviços jurídicos em defesa dos 
interesses municipais, no âmbito administrativo e judicial, incluindo a proposição e o 
acompanhamento dos processos. 
DATA: 19 de dezembro de 2018. 
CONTRATADA: J.R. CONSULTORIA JURIDICA S/S LTDA - ME -  CNPJ: 18.163.796/0001-
69. 
CONTRATO: nº001/2017 
ADITIVO: nº002 
VIGENCIA: 02/01/2019 à 31/12/2019.  
VALOR DO ADITIVO: R$ 110.400,00 (cento e dez mil, e quatrocentos reais), correspondendo 
a importância mensal de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), que corresponde ao preço 
praticado pela OAB/TO – Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Estado do Tocantins 
– mediante a Resolução nº004 de 18 de Agosto de 2017, a qual dispõe sobre a Tabela de 
Honorários Mínimos de Serviços Advocatícios a serem cobrados no Estado do Tocantins. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito 
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